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À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração,  para as providên-
cias de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana

Protocolo: 789662
Portaria Nº 126/2022-aai/GaB/correGePoL de 08/04/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de definir e identificar as responsabilida-
des pelo atraso nas diligências, conclusão e remessa dos autos do IPL nº 
148/2016.000210-8 (Proc. nº 0000302-96/2017.814.0089), o qual sendo 
documento encaminhado pelo Parquet ao TJ em 11/06/2021, o inquérito 
no transcurso de julho/2019 a dezembro/2020 teria, em tese, ficado iner-
te, fato ocorrido nesta capital, conforme of. nº 0004/2022/MPPa/ 1PJcE-
aP-TcSP e demais conexos e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do Delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc cláUdio foNSEca E GoMES - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, 
para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 127/2022-aai/GaB/correGePoL de 08/04/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de definir e identificar as responsabilida-
des pelo atraso na realização, conclusão e remessa das diligências refe-
rente aos autos do Proc. nº 0023288-10.2019.814.0401, o qual segundo 
of. nº 0453/2021-GaB/dENarc/Pc-Pa de 17/09/2021 estava acaute-
lado no cartório daquela Unidade, fato comunicado pelo ParQUET atra-
vés do of. nº 006/2022/MPPa/1PJcEaP-TcSP de 04/03/2022 via PaE nº 
2022/258526, o que gerou no M.P. o SiMP nº 000391-100/2021 e demais 
conexos e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do Delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc cláUdio foNSEca E GoMES - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, 
para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 128/2022-aai/GaB/correGePoL de 08/04/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de definir e identificar as responsabili-
dades pelo atraso na realização, conclusão e remessa das diligências 
referente aos autos do Proc. nº 0011365-50.2020.814.0401 (iPl nº 
346/2020.100021-8) ao TJPa-1ª Vara Penal de inquéritos Policiais de Be-
lém, fato comunicado através do of. nº 006/2022/MPPa/4PJcEaP-TcSP de 
05/03/2022 encaminhado via PaE nº 2022/261487 e demais conexos con-
forme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da Delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc lENa JaNNE BoTElHo dE alMEida - corrEGEdoria GEral
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, 
para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 129/2022-aai/GaB/correGePoL de 08/04/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de identificar e individualizar condutas, 
face o teor do of. nº 125/2022- cla-limoeiro do ajuru de 23/03/2022, 
onde é informada a ausência do cumprimento de diligências e a extra-
polação de prazo referente ao proc. nº 0000623-69.2019.814.0087, en-
caminhado a dP de limoeiro do ajuru em 02/12/2020 e devolvido em 
09/06/2021 ao TJ-comarca de limoeiro do ajuru, conforme despacho/
coiNT/cGPc de 25/03/2022 e demais fatos conexos e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da Delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc iVoNE fErNaNdES SHErriNG - corrEGEdoria GEral
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, 
para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 130/2022-aai/GaB/correGePoL de 08/04/2022
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a responsabilidades re-
ferente a extrapolação no prazo de conclusão e remessa do aPfd nº 
00023/2022.100064-4, o qual foi instaurado dia 06/02/2022 na SU de 
Marituba-Pa e até 11/03/2022 não havia sido encaminhado ao Poder Judi-
ciário, tudo conforme despacho da ccrM/cGPc de 14/03/2022 e demais 
anexos e conexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.

rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do Delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc oTTo HENriQUE diaS WirTZ - coMiSSÃo PErMaNENTE dE Pro-
cESSo adMiNiSTraTiVo
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, 
para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 131/2022-aai/GaB/correGePoL de 11/04/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de definir e identificar as responsabili-
dades pelo atraso na conclusão e remessa dos autos dos Processos nº 
00120039-69.2019.814.0043, 0001804-48.2016.814.0043 e outros ao 
TJPa-comarca de Portel, fato comunicado através do ofício nº 076/2022-
MP/PJP de 18/02/2022 (PaE 2022/274790), tudo conforme despacho/
coiNT/cGPc e demais conexos conforme anexos
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do Delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc rENaTo loPES Tarallo - corrEGEdoria GEral
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, 
para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 132/2022-aai/GaB/correGePoL de 11/04/2022
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a conduta do servidor E.a.c., 
Mat. nº 5129729, referente a atitudes, em tese, arbitrárias e incompatí-
veis com a função policial, praticadas contra a senhora o.M.P.S., a qual 
teve um prejuízo na retirada indevida de seus proventos conforme BoP nº 
0007/2021.100108-8, fatos ocorridos no município de Belém, tudo con-
forme despacho/ccrM/cGPc de 17/03/2022 e demais conexos e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da Delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc lEoMar NarZila MaUÉS PErEira - coMiSSÃo PErMaNENTE dE 
ProcESSo adMiNiSTraTiVo
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, 
para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 133/2022-aai/GaB/correGePoL de 11/04/2022
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar as circunstâncias em que ocor-
reu o furto da arma de fogo tipo Pistola TaUrUS, .40SW, PaT.: nº 7041, 
Série nº SUa19600 e da algema roSSi, Série nº 3398, fato ocorrido nesta 
capital em 04/03/2022, conforme BoP nº 610/2022.100462-0, conforme 
anexos e demais conexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da Delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc Maria do Socorro ViEira MarQUES - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, 
para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 134/2022-aai/GaB/correGePoL de 11/04/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de definir e identificar as responsabilidades 
pela demora na realização das diligências solicitadas e a respectiva remes-
sa do iPl nº 75/2008.000501-8 (Proc. nº 0000238-93.2009.814.0048), 
conforme of. nº 029/2022/MP-2ªPJS de 10.03.2022, despacho/coiNT/
cGPc de 21/03/2022 e demais fatos conexos e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da Delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc JaNaÍNa cEdraN BErGaMiNi dE oliVEira - corrEGEdoria rE-
GioNal da ZoNa do SalGado - 3ª riSP
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, 
para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 135/2022-aai/GaB/correGePoL de 11/04/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de identificar e individualizar condutas, 
face o teor de of. nº 152/2022-cla/limoeiro do ajuru de 15/03/2022, 
onde é informada a ausência do cumprimento de diligências e a extrapo-
lação de prazo referente ao Proc. nº 0800356-93.2021.814.0087, o qual 
gerou a Nf. nº 000575-826/2021, tudo conforme despacho/coiNT/cGPc 
de 31/03/2022 e demais fatos conexos e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 


